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 IV – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;

V – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
Ato.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
 

Protocolo: 120461
PORTARIA Nº 345/2016-GAB/SIND. BELÉM, 14 DE 

NOVEMBRO DE 2016.
 
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 02/2016-GAB/SIND, 
de 07/11/2016, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância 
Investigatória, instaurada nos termos da PORTARIA Nº 253/2016-
GAB/SIND de 12/09/2016, publicada no DOE, edição nº 33.211 
de 14/09/2016, prorrogada pela PORTARIA Nº 285/2016-GAB/
SIND de 04/10/2016, publicada no DOE, edição nº 33.227 de 
06/10/2016; 
 
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
 
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente no termo fi nal do prazo original concedido;
 
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
 

Protocolo: 120484
PORTARIA Nº 340/2016-GAB/SIND. BELÉM, 14 DE 

NOVEMBRO DE 2016.
 
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 
CONSIDERANDO a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA através da PORTARIA Nº 307/2016-GAB/
SIND de 17 de outubro de 2016, publicada no DOE n° 33.233 do 
dia 18 de outubro de 2016;
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2016-GAB/SIND, de 
09 de novembro de 2016, da lavra da Presidente da Comissão 
em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos 
trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
 
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 

(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PATRÍCIA MIRALHA LEANDRO
Ouvidora

 
 

Protocolo: 120476
PORTARIA Nº 341/2016-GAB/SIND. BELÉM, 14 DE 

NOVEMBRO DE 2016.
 
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 03/2016-GAB/SIND, 
de 31/10/2016, fi rmado pelo Sr. Presidente da Sindicância 

Investigatória, instaurada nos termos da PORTARIA Nº 178/2016-

GAB/SIND de 03/08/2016, publicada no DOE, edição nº 33.184 
de 04/08/2016, prorrogada pela PORTARIA Nº 237/2016-GAB/
SIND de 08/09/2016, publicada no DOE, edição nº 33.208 de 
09/09/2016; 
 
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
 
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente no termo fi nal do prazo original concedido;
 
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
 

Protocolo: 120477
PORTARIA Nº 342/2016-GAB/SIND. BELÉM, 14 DE 

NOVEMBRO DE 2016.
 
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 271/2016-
GAB/SIND, de 04/11/2016, fi rmado pelo Sr. Presidente da 
Sindicância Investigatória, instaurada nos termos da PORTARIA 
Nº 182/2016-GAB/SIND de 09/08/2016, publicada no DOE, 
edição nº 33.188 de 10/08/2016, prorrogada pela PORTARIA Nº 
231/2016-GAB/SIND de 02/09/2016, publicada no DOE, edição 
nº 33.207 de 08/09/2016; 
 
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
 
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente no termo fi nal do prazo original 
concedido;

 II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 
 

Protocolo: 120479
PORTARIA Nº 343/2016-GAB/SIND. BELÉM, 14 DE 

NOVEMBRO DE 2016.
 
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
 
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 274/2016-
GAB/SIND, de 04/11/2016, fi rmado pelo Sr. Presidente da 
Sindicância Investigatória, instaurada nos termos da PORTARIA 
Nº 186/2016-GAB/SIND de 08/08/2016, publicada no DOE, 
edição nº 33.189 de 11/08/2016, prorrogada pela PORTARIA Nº 
232/2016-GAB/SIND de 02/09/2016, publicada no DOE, edição 
nº 33.207 de 08/09/2016; 
 
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
 
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente no termo fi nal do prazo original 
concedido;
 
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 
 

Protocolo: 120480
PORTARIA Nº 344/2016-GAB/SIND. BELÉM, 14 DE 

NOVEMBRO DE 2016.
 
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 03/2016-GAB/SIND, 
de 09/11/2016, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância 
Investigatória, instaurada nos termos da PORTARIA Nº 252/2016-
GAB/SIND de 12/09/2016, publicada no DOE, edição nº 33.211 
de 14/09/2016, prorrogada pela PORTARIA Nº 289/2016-GAB/
SIND de 07/10/2016, publicada no DOE, edição nº 33.230 de 
13/10/2016; 
 
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
 
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente no termo fi nal do prazo original 
concedido;
 
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

 
 

Protocolo: 120481


